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CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, nomeada 

Administradora Judicial por esse MM Juízo, nos autos da recuperação judicial do GRUPO 
GARDEN PARTY, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

o relatório circunstanciado do feito a partir da última manifestação da AJ (fls. 4.696/4.827), 

bem como realizar a juntada aos autos do RMA relativo ao mês de agosto de 2022, além 

do laudo de cumprimento do PRJ e QGC atualizado, e requerendo, ao final, diligências 

para o devido prosseguimento do processo de recuperação judicial. 

 

PROCESSO ELETRÔNICO 
 

1. Fls. 4.696/4.827 – Relatório circunstanciado do feito elaborado pela AJ, instruído 

do relatório mensal de atividades das recuperandas relativo aos meses de maio a 

julho de 2022, bem como do laudo de cumprimento do plano de recuperação judicial 

e do quadro geral de credores atualizado. 

2. Fls. 4.829/5.245 – Manifestação das recuperandas requerendo que seja 

determinado o encerramento da recuperação judicial, com fulcro o art. 61 da LRF, 

bem como pugnando pela expedição de ofício ao Banco do Brasil para que seja 

disponibilizado o extrato das contas vinculadas ao presente feito com a 

consequente expedição de mandado de pagamento dos valores apurados. Por fim, 

pleiteiam a expedição de ofícios ao SPC, Serasa e Tabelionatos de Protestos para 

que efetuem a baixa de inscrições em nome das Recuperandas e de seus sócios 

relativos à créditos sujeitos ao PRJ. 







 
 

 

3. Fl. 5.248 – Despacho determinando à serventia que confira a GRERJ pendente no 

sistema. 

4. Fl. 5.250 – Petição de ANA PAULA LEÃO BORGES requerendo a intimação da 

Recuperanda para que efetue o pagamento de suposto saldo remanescente de seu 

crédito, no valor de R$ 11.203,40. 

5. Fls. 5.252/5.253 – Petição das recuperandas, em atenção à petição retro, aduzindo 

que o crédito foi devidamente adimplido conforme as previsões do plano de 

recuperação judicial. 

6. Fl. 5.255 - Petição de ANA PAULA LEÃO BORGES aduzindo que a recuperanda 

deve efetuar o pagamento do saldo remanescente do crédito eis que a credora “não 

aceitou a proposta”. 

 

CONCLUSÕES  
 

 A partir da análise dos documentos apresentados pelas recuperandas às 

fls. 4.829/5.245, a Administração Judicial constatou algumas inconsistências que 

obstam a verificação do cumprimento do plano de recuperação judicial. À vista disso, a 

AJ diligenciou administrativamente junto às recuperandas, solicitando os documentos e 

informações faltantes, mas não obteve resposta, como comprovam os e-mails em anexo. 

 

 Dentre as inconformidades observadas, destacam-se pagamentos de 

créditos em valores diversos aos termos do plano, ausência de clareza e completude 

das informações, como, por exemplo, a omissão do indexador aplicável para correção 

monetária e indicação da respectiva parcela quitada, inexistência de somatório final dos 

valores e relação nominal fora da ordem alfabética. 

 

  Além disso, as sociedades devedoras deixaram de remeter à AJ a versão 

em excel da referida planilha, fato que inviabiliza o cruzamento de dados e a escorreita 

conferência do cumprimento do plano de recuperação judicial pelo contabilista da AJ. 

 





 
 

 

 Além disso, a AJ noticia que vem solicitando também informações 

contábeis para embasar a elaboração dos relatórios mensais de atividades, mas, até o 

momento, não obteve resposta, conforme os e-mails em anexo. 

 
 Por tais razões, a AJ irá pugnar abaixo pela intimação das recuperandas 

para sanar as inconsistências apontadas, remetendo toda a documentação requerida 

ao e-mail da AJ, além de promover a juntada aos autos arquivos que não conflitarem 

com a Lei Geral de Proteção de Dados, viabilizando a conferência do cumprimento do 

plano de soerguimento para eventual acolhida do pleito de encerramento da 

recuperação judicial. 

 

 Transposta tal questão, na manifestação de fls. 4.829/5.245 as 

recuperandas também pugnam pela expedição de ofício ao Banco do Brasil para que 

seja informado se existem valores em contas judiciais vinculadas ao presente feito, bem 

como que se oficiem os órgãos de proteção ao crédito para efetuarem a baixa dos 

protestos e a retirada dos cadastros de inadimplentes dos nomes das recuperandas e 

dos seus sócios por dívidas sujeitas ao referido plano.  

 

 Acerca de tais pedidos, a AJ entende que só podem ser apreciados após 

o aditamento da documentação a ser realizado pelas recuperandas, ante a necessidade 

de verificação do cumprimento do PRJ. 

 

 No que tange ao alegado às fls. 5.250 e 5.255, a Administração Judicial 

esclarece à credora que, como bem pontuou a recuperanda, o crédito foi devidamente 

pago nos termos do plano de recuperação judicial, ante a novação advinda com sua 

aprovação em assembleia geral de credores e posterior homologação judicial, como 

preconiza o art. 59 da Lei nº 11.101/05. 

 

 Noutras palavras, as previsões contidas no plano de recuperação judicial 

aprovado e homologado são aplicáveis a todos os créditos sujeitos à recuperação 

judicial, independentemente do assentimento individual de cada credor, razão pela qual 

a AJ irá opinar pelo indeferimento do pleito de fls. 5.250 e 5.255. 





 
 

 

REQUERIMENTOS 
 
 Ante o exposto, a Administração Judicial pugna a Vossa Excelência: 
 
a) Pela intimação das recuperandas para que, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, regularizem as inconsistências apontadas, remetendo toda a 
documentação mencionada neste relatório ao e-mail da AJ, além de 
promover a juntada aos autos arquivos que não conflitarem com a Lei 
Geral de Proteção de Dados; 
 

b) Que a análise dos demais pedidos formulados pelas recuperandas às 
fls. 4.829/5.245 seja condicionada à apresentação dos documentos 
referidos no item anterior;  

 
c) Pelo indeferimento do pleito de fls. 5.250 e 5.255 ante a novação advinda 

com a aprovação e homologação do plano de recuperação judicial, 
conforme estabelece o art. 59 da Lei nº 11.101/05; 

 
d) Pela intimação da i. 4ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas para 

ciência destes relatórios e de todo o processado. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2022. 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Administradora Judicial da Recuperação Judicial do Grupo Garden Party 

Larissa Leal 

OAB/RJ nº 220.243-E 

 

Jamille Medeiros 

OAB/RJ nº 166.261 
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